
De: Flavia de Alencar Ramos <flavia.ramos@cgu.gov.br>; em nome de; CGLCD - Coordenação 
de Licitações (COLIC) <colic@cgu.gov.br>  
Enviada em: sexta-feira, 24 de abril de 2020 17:04 
Para: Investcar Veículos <comercialinvestcar@gmail.com> 
Assunto: Pregão Eletrônico 05/2020 
 
Prezado licitante, 
 
Apesar de intempestivo o seu pedido de esclarecimento, segue abaixo resposta: 
 
1 -  Sim. A proposta deve ser encaminhada em papel timbrado e deve estar devidamente 
assinada. 
2 – Valor total anual, que engloba os 3 veículos, conforme item 1.1 do Termo de Referência. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Flávia de Alencar Ramos 
Analista Técnico Administrativo 
Coordenação de Licitações 
Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e Documentação 
+55 (61) 2020-6945 

 
 
 
 
De: Investcar Veículos <comercialinvestcar@gmail.com>  
Enviada em: sexta-feira, 24 de abril de 2020 12:44 
Para: CGLCD - Coordenação de Licitações (COLIC) <colic@cgu.gov.br> 
Assunto: Pregão Eletrônico 05/2020 
 

Prezados Senhores, 
Bom dia! 
 
Temos a intenção de participarmos do pregão eletrônico nº 
05/2020, que será aberto no dia 27/04/2020, e surgiram 
algumas dúvidas, como: 

1. Em relação a proposta que será anexada no campo 
"anexos da proposta", esta poderá ser encaminhada em 
papel timbrado?  
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2. No cadastramento dos valores no sistema do 
comprasnet há dois campos, valor unitário e valor total, 
estes dados devem ser preenchidos com o valor total 
global mensal ou anual? A valor a ser considerados é 
dos 03 veículos? Pois só tem uma unidade.  

Sem mais, agradecemos. 
 
Att., 
Investcar Veículos LTDA. 
 
--  
(61)4141-2847 
(61)3322-2929 
 



 

  

Esclarecimento 24/04/2020 17:08:03  
  
Pedido de esclarecimento enviado pela 
empresa Investcar Veículos: 1. Em relação a 
proposta que será anexada no campo "anexos 
da proposta", esta poderá ser encaminhada em 
papel timbrado? 2. No cadastramento dos 

valores no sistema do comprasnet há dois 
campos, valor unitário e valor total, estes 
dados devem ser preenchidos com o valor total 
global mensal ou anual? A valor a ser 
considerados é dos 03 veículos? Pois só tem 
uma unidade.   

 

  

Resposta 24/04/2020 17:08:03  
  
Resposta ao pedido de esclarecimento enviado 
pela empresa Investcar Veículos: Apesar de 
intempestivo o seu pedido de esclarecimento, 
segue abaixo resposta: 1 - Sim. A proposta 
deve ser encaminhada em papel timbrado e 
deve estar devidamente assinada. 2 – Valor 
total anual, que engloba os 3 veículos, 
conforme item 1.1 do Termo de Referência.   

 


